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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº ___/2024 

 

A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO, com 

sede na Rua Delegado Carlos Roberto Bastos de Oliveira nº 208, Jardim Veraneio (Parque dos Poderes), em 

Campo Grande - MS, CEP 79.031-908, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 37.115.409/0001-63, neste ato representado 

pelo Secretário Administrativo GERSON MARTINS DE OLIVEIRA, nomeado pela Portaria TRT/GP/DG nº 

241/2023, a quem foi conferido poderes de representação consoante Portaria TRT/DG nº 202/2023, considerando 

o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 

90017/2024, processo administrativo nº 1.378/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e 

qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), 

atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição veículo tipo picape e veículo 

híbrido, tipo sedan, conforme as especificações e condições constantes neste instrumento e no Termo de 

Referência (TR), anexo ao Edital de Licitação Pregão Eletrônico SRP nº 90017/2024, que é parte integrante desta 

Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 
 

FORNECEDOR 

(Razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

ITENS  1 e 2  

 
 
Item 

 
 

Qtde. 

Qtde. 
Mínima 

Por 
Pedido 

Qtde. 
Máxima 

para 
Adesão 

 
 
Unid. 

 
 

Especificação 

 
Preço 

Unitário 

 

 

 

1. 

 
 
 
 
 

08 

 
 
 
 
 
1 

 
 
 
 
 

16 

 
 
 
 
 

Unid. 

Veículo Tipo: Pick-up/Camionete/Picape cabine dupla 
. Veículo Tipo: Pick-up/Camionete/Picape; 
. Cabine Dupla; 
. Motor: 4 cilindros 16V; 
. Potência máxima no mínimo de 170cv; 
. Torque máximo no mínimo de 40 kgf.m ou equivalente em 
Nm; 
. Câmbio: Automático; 

 
 
 
 
 

R$ xx,xx 
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. Combustível: Diesel (S-10) 

. Tração 4×4; 

. Ar-condicionado; 

. Airbags: no mínimo 3 (conforme normas de segurança do 
CONTRAN); 
. Direção: hidráulica ou elétrica; 
. Apoios de cabeça nos bancos, originais de fábrica; 
. Vidros com acionamento elétrico, travas elétricas e alarme; 
. Limpador com temporizador e lavador elétrico do para-
brisa dianteiro; 
. Jogo de tapete de borracha ou carpete; 
. Insulfilm/Película de primeira linha, na cor escura fumê, de 
acordo com transparência de 75% em todos os vidros, 
regulamentada pelo CONTRAN (Conselho Nacional de 
Trânsito); 
. Protetor de caçamba; 
. Protetor de cárter/motor (peito de aço); 
. Deve ser veículo novo (“zero km”), primeiro emplacamento, 
conforme deliberação nº 64/2008 CONTRAN;  
. Emplacamento realizado pela CONTRATADA, em nome 
do Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região, sem 
custos adicionais ao CONTRATANTE; 
. Deve ser considerado a isenção de IPVA, pois o Tribunal 
Regional do Trabalho da 24ª Região é isento de IPVA; 
. Será aceito veículo de fabricação nacional, de fabricação 
nacionalizada ou importado, desde que não possua restrição 
em comercialização no Brasil, e que possua assistência 
técnica na região do Estado do Mato Grosso do Sul; 
. Ano de fabricação: igual ou posterior à data do Registro de 
Preço;  
. Cor Branca, no padrão original de fábrica e de linha de 
produção comercializado no mercado;  
. Assistência técnica autorizada nas principais capitais do 
país;  
. Demais itens e acessórios de segurança exigidos por lei. 
. Quanto aos demais acessórios deve-se manter os 
oferecidos conforme modelo e itens de fábrica listados pelos 
fabricantes. 
. Sistema de freios anti blocante (ABS) nas quatro rodas: 
freios ABS com controle eletrônico de frenagem (EBD) e 
assistência de frenagem (BA); 
. Painel de instrumentos com velocímetro, hodômetro total e 
parcial indicador do nível, de combustível e temperatura do 
motor, luzes de alerta para pressão de óleo e do motor, 
ignição/bateria, freio de estacionamento, indicadores de 
direção/luzes de alerta, nível de combustível baixo;  
. Garantia mínima de 60 meses, 5  anos ou 100.000 
quilômetros, o que ocorrer primeiro, conforme Manual do 
Fabricante; 
. Manual do proprietário em português; 
. Fabricação e ano:- O veículo deverá ser novo, sem uso 
anterior, respeitada a quilometragem necessária para 
entrega, bem como para emplacamento do veículo; 
. Equipamentos de série:- O veículo deverá possuir todos 
os equipamentos de série não especificados neste Termo de 
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Referência, mas que são exigidos pelo CONTRAN; 
O veículo especificado neste item retrata a realidade 
atual do mercado, devendo a CONTRATADA, entregar o 
veículo do ano e modelo mais recentes, tendo como 
referência a data da ordem de fornecimento e o prazo de 
entrega estabelecido. 
Prazo máximo de entrega: 90 (noventa) dias consecutivos 
a contar do recebimento da Nota de Empenho. O 
emplacamento está inserido no ato de entrega. 
Obs.: O fabricante do veículo ofertado deverá ter rede de 
concessionárias autorizadas para a prestação do serviço de 
assistência técnica no Estado de Mato Grosso do Sul, 
minimamente na cidade de Campo Grande. 
 

2. 02 1 04 Unid. 

Veículo sedan híbrido plug-in (elétrico e combustão) 
. Sedan, com espaço dividido em três volumes, permitindo 
uma acomodação mais confortável aos passageiros; 
. Cor Preta, no padrão original de fábrica e de linha de 
produção comercializado no mercado;  
. Assistência técnica autorizada nas principais capitais do 
país;  
. Demais itens e acessórios de segurança exigidos por lei; 
. Híbrido, com motor à combustão e elétrico, pela viabilidade 
de ser utilizado o veículo totalmente em modo elétrico 
trazendo mais economia, mas também que tenha o motor a 
combustão aumentando a autonomia em grandes 
deslocamentos, podendo ser acionado o modo híbrido, 
ambos motores ao mesmo tempo, sendo necessário em 
manobras evasivas; 
. Possibilidade de o veículo ser carregado em tomadas 
elétricas; 
. Volume do porta malas: mínimo de 450 Litros; 
. Tamanho do Tanque de combustíveis: mínimo de 45 litros; 
. Medidas mínimas: Comprimento 4.700 mm; entre eixos 
2.700 mm; Largura 1.800 mm; 
. Motor elétrico: Potência máxima de pelo menos 145 kW; 
. Motor a combustão: Potência máxima de pelo menos 
80@6000rpm; 
. Potência mínima combinada: 230 cavalos; 
. Ar condicionado com duas zonas, saída de ar própria para 
o banco traseiro; 
. Segurança: Freio ABS, sistema de direção assistida, 
controle de tração, sistema de distribuição eletrônica de 
frenagem, controle eletrônico de estabilidade, airbag frontal 
motorista, airbag frontal passageiro, airbags laterais 
dianteiros, airbags de cortina lateral dianteira e traseira, total 
de 6 airbags, câmera 360 graus; 
. Bateria com pelo menos 8 anos de garantia; 
. Garantia mínima do veículo de 36 meses, 3 anos  ou 
100.000 quilômetros, o que ocorrer primeiro, conforme 
Manual do Fabricante, Manual do proprietário em português; 
. Autonomia de pelo menos 100 km quando no modo 
elétrico; 
. Autonomia conjunta (combustão + elétrico) de pelo menos 
1.000 km; 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ xx,xx 
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. Bateria de 18kwh; 

. GPS integrado; 

. Quanto aos demais acessórios deve-se manter os 
oferecidos conforme modelo e itens de fábrica listados pelos 
fabricantes; 
. Emplacamento realizado pela CONTRATADA, em nome do 
Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região, sem custos 
adicionais ao CONTRATANTE;  
. Fabricação e ano:- O veículo deverá ser novo, sem uso 
anterior, respeitada a quilometragem necessária para 
entrega, bem como para emplacamento do veículo; 
. Equipamentos de série: O veículo deverá possuir todos 
os equipamentos de série não especificados neste Termo de 
Referência, mas que são exigidos pelo CONTRAN; 
O veículo especificado neste item retrata a realidade 
atual do mercado, devendo a CONTRATADA, entregar o 
veículo do ano e modelo mais recentes, tendo como 
referência a data da ordem de fornecimento e o prazo de 
entrega estabelecido. 
Emplacado em nome do Tribunal Regional do Trabalho 
da 24ª Região. 
Prazo máximo de entrega: 60 (sessenta) dias consecutivos 
a contar do recebimento da Nota de Empenho. O 
emplacamento está inserido no ato de entrega. 
Obs.: O fabricante do veículo ofertado deverá ter rede de 
concessionárias autorizadas para a prestação do serviço de 
assistência técnica no Estado de Mato Grosso do Sul, 
minimamente na cidade de Campo Grande. 

 
 

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata 

(Quando da formalização da ARP necessário verificar se tem cadastro de reserva. Se não tiver, este subitem será 

excluído). 

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será o Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região (UASG 080026). 

3.2. Nesta contratação não haverá órgão participante. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Conforme item 10 do TR. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. Conforme item 11 do TR. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Conforme itens 12, 13 e 26 do TR. 
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Conforme item 14 do TR. 

 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Conforme item 15 do TR. 

  

9. DO DESCUMPRIMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Conforme item 16 do TR. 

 

10. DO DESCUMRPIMENTO DA ATA DE REGITRO DE PREÇOS 

10.1. Conforme item 16 do TR. 

 

11. DAS PENALIDADES 

11.1. Conforme item 27 do TR. 

 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, garantias, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, recebimentos, pagamentos e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital de licitação. 

12.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de 

itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 

entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 

e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Campo Grande – MS, ___ de ___ de 2024. 

 
(documento assinado digitalmente) 
GERSON MARTINS DE OLIVEIRA 

Secretário Administrativo 
TRT da 24ª Região 

 
 

(documento assinado digitalmente) 
XXXX 

EMPRESA 
 

 
 

 

 

ANEXO – Termo de Referência  
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CADASTRO RESERVA 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

 
XXXXX 

 
 
 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

XXXXX 
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